
 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“Gabinete do Deputado Adriano Galdino” 
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Reconhece de Utilidade Pública a Fundação Amigos 
de Chico, localizada no município de Sousa, neste 
Estado. 

 

A Assembleia Legislativa da Paraíba decreta: 

 

Art. 1°  Fica reconhecida de Utilidade Pública a Fundação Amigos de Chico, localizada no município 
de Sousa, neste Estado. 

Art. 2°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

A Fundação dos Amigos de Chico tem por objeto manter parcial ou integralmente, em caráter 
filantrópico e beneficente, serviços de caráter assistencial, cultural e científico e na área da saúde, 
promover assistência médico-hospitalar a carentes e necessitados, campanhas de saúde pública ou outras 
correlatas.  

Fundada em 14 de setembro de 2021, no município de Sousa – PB atua, sobretudo na prestação 
de serviços de saúde, em caráter complementar, realizando treinamentos em desenvolvimento 
profissional e gerencial, atividades de apoio a gestão de saúde, atividades praticas integrativas e 
complementares em saúde humana, dentre outras, contribuindo para ampliação do acesso e oferta de 
serviços de qualidade.  

Neste instante, é de bom tom relembrar que as Fundações são entidades nascidas da livre 
organização e da participação social da população que desenvolvem ações de interesse público sem 
visarem ao lucro. As Fundações tratam dos mais diversos temas e interesses, com variadas formas de 
atuação.  

É, pois, neste universo que transita a Fundação Amigos de Chico. Sua natureza privada sem fins 
lucrativos, o caráter legal e a forma voluntária da sua constituição e administração a faz uma legítima 
organização da sociedade civil, em atenção ao que estabelece os preceitos legais, com a expertise 
comprovada para responder as necessidades que demandam o interesse público em face de tantas 
carências sociais.  

Nesse sentido, a Fundação vem se afirmando, ao longo de sua existência, pelo contexto das 
considerações acerca da incidência, do impacto e da riqueza das organizações da sociedade civil enquanto 
agentes na execução de políticas públicas, sejam na execução direta ou em parceria como entes 
federados, postando-se à altura dos desafios próprios verificados em sistemas democráticos e 
republicanos. 
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Assim, ressignificando conceitos e práticas sociais, considerando os devidos preceitos legais que 
regulam o Estado e inovam as suas relações com o terceiro setor, a Amigos de Chico, ajusta-se às 
exigências dos tempos atuais e para cumprir o seu papel, ocupando o espaço que cabe às fundações, a 
partir das parcerias com o poder público para possibilitar o acesso das populações mais vulneráveis aos 
diversos programas de governo pautados pelas próprias sociedades civis em atenção às demandas da 
saúde dos movimentos rurais e urbanos carentes de intervenções de inclusão e fortalecimento 
socioculturais e de produção. 

Nessa toada, a atuação da Fundação Amigos de Chico é de extrema importância para a preservação 
da cultura local, o estímulo à educação e cultura, e o desenvolvimento social e econômico da região. 

 

Sala das Sessões, em 06 de outubro de 2023. 
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********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada
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CERTIDÃO NEGATIVA  

 
 CRIMINAL

 
 
 
         Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
CPF: 018.645.454-61 

Nome: PATRICIO EDUARDO ABRANTES SARMENTO 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: CASADO 

Documento de identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 1659980 SSP PB 

Data de nascimento: 25/02/1977 

Nome da mãe: JOSEFA NEUMIRA DE ABRANTES SARMENTO 
 

Certidão emitida às 11:45 de 03/10/2023.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: kMRe.Iy2T. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.








